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EDITAL Nº 65, DE 4 DE JULHO DE 2025. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 4, DE 2025. 

 

Homologa e divulga o resultado da classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado nº 4, de 
2025, para as categorias funcionais de Operador 
de Máquinas, Operador de Unidade de Britagem 
e Psicólogo. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo com os itens 12.1 e 13.1, respectivamente, do Edital nº 56, de 

2025, que instaurou o Processo Seletivo Simplificado nº 4, de 2025, e conforme a Ata nº 4, de 2025, 

da respectiva Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 227, de 2025, que apurou a 

pontuação dos candidatos, torna público a homologação do resultado e a classificação final: 

 

Art. 1º  Fica homologado o resultado e a ordem de classificação final do Processo 

Seletivo Simplificado nº 4, de 2025, conforme segue: 

I – Operador de Máquinas: 

Classificação Nome Pontuação 

1º Mateus Züge 41 

2º Marco Antonio Schneider Pesamosca 38 

II – Operador de Unidade de Britagem: 

Classificação Nome Pontuação 

1º Marcos Josué Trento 0 

III – Psicólogo: 

Classificação Nome Pontuação 

1º Ana Paula Lorenzi de Toledo 40 

2º Gabriela Dalla Vecchia 11 

3º Jaqueline Beatriz Henker 10 

Art. 2º  O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois) anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período, a contar desta data. 
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Art. 3º  O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 4 de julho de 2025. 

 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará 

realizando contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/2021, cujo objeto contratação de empresa para fornecimento de material para reforma da 

horta escolar da EMEF àlvaro Rodrigues Leitão. Dessa forma, a Administração Municipal está 

recebendo propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente na Prefeitura 

Municipal de Estrela Velha, ou através do e-mail: licitaev@terra.com.br,. Estrela Velha (RS), 04 de 

julho de 2025. 
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